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Pelo exposto, entendo plenamente justificada a 
presente solicitação e espero de sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, o 
seu pronto atendimento.
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Luiz Fernando Colucci Junior, Junior Dentista, 
Vereador com assento nesta Casa Legislativa, usando de suas atribuições, 
indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de se determinar 
à Secretaria competente, um estudo para viabilizar a desapropriação o 
tombamento como patrimônio histórico municipal e a reforma através dé 
PPP (Parceria Público Privada) do Centro Recreativo Santa Rosa, mais 
conhecido como “Cassino da Light”, localizada em Ribeirão das Lajes, ' 
neste primeiro Distrito.

O Cassino da Ligth faz parte da memória afetiva, 
cultural e esportiva de muitos piraienses, tendo sido, ao longo de décadas, 
palco de shows, bailes, festas de casamento e aniversários. Possui ainda, 
um salão de jogos, com uma pista de boliche que está classificada entre as 
mais antigas em condições de uso no Brasil. Vale ressaltar que a referida 
proposição, já foi solicitada por este vereador, nas Indicações de n° 
221/2017, 155/2018 e 288/2021.
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